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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários insta a Comissão do Emprego e dos 
Assuntos Sociais, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões 
no seu relatório:

1. Considerando que os serviços sociais de interesse geral contribuem activamente para a 
consecução dos objectivos da União estabelecidos nos Tratados, principalmente a 
promoção da coesão económica, social e territorial, convida a Comissão Europeia a 
reforçar a segurança jurídica no domínio dos serviços sociais de interesse geral mediante 
uma abordagem adequada e funcional para as autoridades públicas organizadoras e que 
tenha em conta as especificidades da organização e a inserção local desses serviços 
sociais;

2. Convida a Comissão Europeia a adoptar uma comunicação que inclua uma metodologia 
destinada às autoridades públicas organizadoras, especificando as modalidades de 
aplicação das regras europeias;

3. Solicita à Comissão Europeia que avalie a oportunidade de apresentar um regulamento de 
minimis específico dos serviços sociais de interesse geral, de forma a concentrar o 
controlo efectuado pela União sobre as ajudas estatais aos serviços sociais susceptíveis de 
ter um impacto significativo no comércio no seio da União;

4. Solicita à Comissão Europeia que isente da obrigação de notificação as subvenções 
concedidas no âmbito de um contrato adjudicado na sequência de um concurso aberto à 
concorrência;

5. Solicita à Comissão Europeia que clarifique a aplicação das noções de actividade 
económica e de afectação de trocas aos serviços sociais de interesse geral, bem como as 
condições concretas de aplicação da noção de "compensação necessária, (...) definida com 
base numa análise de custos que uma empresa média bem gerida e adequadamente 
equipada em meios de transporte (...) teria suportado" (CJUE, C-280/00, Altmark); 

6. Sublinha que, desde que um acto oficial de mandato tenha sido estabelecido de forma 
transparente e pública e inclua parâmetros para o cálculo da compensação com base na 
cobertura dos custos efectivos de fornecimento de serviços sociais de interesse geral, o 
controlo da sobrecompensação não deve ser sistemático, mas intervir apenas em caso de 
queixa fundamentada.


